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EMENTA: Aprova a manutenção do Auto de Infração nº 
9900053654/2021, lavrado em desfavor da Elevadores Atlas Schindler 
S.A: Falta de ART, conforme art. 1º da Lei nº 6.496/77. 
 

 
                                       DECISÃO 

 
                                 

                                 A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – 
CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 
reunida em sua Sessão Ordinária nº 16/2023, realizada de forma híbrida, no dia 17 de outubro de 
2023; sob relatoria do Conselheiro Maycon Lira Drummond Ramos; considerando que o Auto de 
Infração nº 9900053654/2021 foi lavrado em 17/05/2021, contra a empresa Elevadores Atlas 
Schindler S/A, por infringência ao artigo 1º, da Lei Federal 6.496/77 (1º Termo Aditivo do 
Contrato Nº 001/2020 Referente a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças novas originais do fabricante, para 02 (dois) elevadores da marca 
Atlas Schindler instalados no Edifício sede da Agência Estadual De Meio Ambiente - CPRH, 
localizado na Rua Oliveira Góes, 395-Poço Da Panela - Recife/PE. Obs.: Constitui objeto do 
Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato Nº 001/2020 Pelo Período DE 20/03/2021 A 
19/03/2022.); considerando a defesa apresentada, em 09/07/2021: “Realizamos a ART DE Nº 
PE20200507052 / PE20210639970, porém a mesma foi elaborada no endereço apresentado pelo 
cliente em contrato, nesse caso podemos fazer a substituição de ART?”; considerando que o 
número e o valor do contrato, descrito nas ART’s, apresentadas na defesa, divergem dos 
indicados no contrato fiscalizado; considerando que em função das divergências apontadas em 
nossas considerações, entendo que as ART’s PE20200507052 e PE20210639970, apresentadas 
na defesa, não correspondem ao registro do contrato fiscalizado, com seu respectivo 1º termo 
aditivo. Diante do exposto, opino pela manutenção do auto e da multa aplicada, com as devidas 
correções monetárias pertinentes, DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do Relator, 
conforme acima descrito. Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico Alexandre Monteiro 
Ferreira Barros – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes Conselheiros: Maycon Lira 
Drummond Ramos, José Constantino da Silva Filho, Alexandre Valença Guimarães e Marcos da 
Silva Neto. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 17 de outubro de 2023. 

 

 

Eng. Mecânico Alexandre Monteiro Ferreira Barros 
                                         Coordenador Adjunto da CEEMMQ 

Reunião : Ordinária                Nº: 016/2023 

Decisão  : 207/2023-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 7.3. 

Referência : Auto de Infração nº 9900053654/2021 

Interessado : Elevadores Atlas Schindler S.A 

 

http://www.creape.org.br/

